
Informações ao Tomador do Seguro: A presente 
informação destina-se ao esclarecimento do Tomador 
do Seguro e desta faz parte integrante um exemplar 
das Condições Gerais e Especiais da modalidade On 
Acidentes de Trabalho por Conta de Outrem.

INFORMAÇÃO
PRÉ-CONTRATUAL
On Acidentes 
de Trabalho por Conta 
de Outrem
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Av. D. João II, N.º 11 - 8.º 1998-036 Lisboa

+351 213 124 300 – chamada para a rede fixa nacional
808 243 000 – Entre as 9h e as 21h de dias úteis - 0,07€ no primeiro minuto 
e 0,0277€/min nos restantes (+IVA). Entre as 21h e as 9h de dias úteis, fins de 
semana e feriados - 0,07€ no primeiro minuto e 0,0084€/min nos restantes (+IVA)
Atendimento Personalizado das 9h às 17h, todos os dias úteis 
Atendimento Permanente 24 horas por dia, 365 dias por ano

www.generalion.pt | geral@generalion.pt

05
/ 

20
24

G
en

er
al

i 
S

eg
ur

os
 y

 R
ea

se
gu

ro
s,

 S
.A

. 
– 

S
uc

ur
sa

l 
em

 P
or

tu
ga

l 
– 

A
v.

 D
. 

Jo
ão

 I
I, 

N
.º

 1
1 

- 
8.

º 
19

98
-0

36
 L

is
bo

a 
- 

Te
l. 

21
 3

12
 4

3 
00

  
– 

w
w

w
.g

en
er

al
io

n.
pt

 –
 P

es
so

a 
co

le
tiv

a 
re

gi
st

ad
a 

na
 C

on
s.

 R
eg

. 
C

om
er

ci
al

 d
e 

Li
sb

oa
 s

ob
 o

 n
úm

er
o 

ún
ic

o 
98

0 
63

0 
49

5

Generali Seguros y Reaseguros, S.A. – Sucursal em 
Portugal, entidade legalmente autorizada a exercer a ati-
vidade seguradora e que subscreve com o Tomador do 
Seguro o contrato de seguro, localizada na Av. D. João 
II, N.º 11 - 8.º 1998-036 Lisboa, Pessoa coletiva regis-
tada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa 
sob o número único 980 630 495.

As informações constantes do presente documento 
de Informação pré-contratual são válidas durante 
toda a vigência do contrato de seguro a que digam 
respeito.

O contrato garante, de acordo com a legislação apli-
cável e nos termos desta apólice, a responsabilidade 
do Tomador do Seguro pelos encargos obrigatórios 
provenientes de acidentes de trabalho em relação às 
pessoas seguras identificadas na Apólice, ao serviço 
da unidade produtiva também ali identificada, inde-
pendentemente da área em que exerçam a sua ati-
vidade.

Por convenção entre as partes, podem não ser iden-
tificados na Apólice, no todo ou em parte, os nomes 
das Pessoas Seguras.

Constituem prestações em espécie:
a) A assistência médica e cirúrgica, geral ou especia-

lizada, incluindo todos os elementos de diagnós-
tico e de tratamento que forem necessários, bem 
como as visitas domiciliárias;

b) A assistência medicamentosa e farmacêutica;
c) Os cuidados de enfermagem;
d) A hospitalização e os tratamentos termais;
e) A hospedagem;
f) Os transportes para observação, tratamento ou 

comparência a atos judiciais;
g) O fornecimento de ajudas técnicas e outros dispo-

sitivos técnicos de compensação das limitações 

funcionais, bem como a sua renovação e repara-
ção;

h) Os serviços de reabilitação e reintegração profis-
sional e social, incluindo a adaptação do posto de 
trabalho;

i) Os serviços de reabilitação médica ou funcional 
para a vida ativa;

j) Apoio psicoterapêutico, sempre que necessário, à 
família do sinistrado;

k) A assistência psicológica e psiquiátrica ao sinistra-
do e respetiva família, quando reconhecida como 
necessária pelo médico assistente.

Constituem prestações em dinheiro:
a) A indemnização por incapacidade temporária para 

o trabalho;
b) A pensão provisória;
c) A indemnização em capital e pensão por incapaci-

dade permanente para o trabalho;
d) O subsídio por situação de elevada incapacidade 

permanente;
e) O subsídio por morte;
f) O subsídio por despesas de funeral;
g) A pensão por morte;
h) A prestação suplementar para assistência de ter-

ceira pessoa;
i) O subsídio para readaptação de habitação;
j) O subsídio para a frequência de ações no âmbito 

da reabilitação profissional necessárias e adequa-
das à reintegração do sinistrado no mercado de 
trabalho.

Por acidente de trabalho, entende-se o acidente:
a) Que se verifique no local e no tempo de trabalho 

e produza direta ou indiretamente lesão corporal, 
perturbação funcional ou doença de que resulte 
redução na capacidade de trabalho ou de ganho 
ou a morte;

b) Ocorrido no trajeto, normalmente utilizado e du-
rante o período de tempo habitualmente gasto 
pelo trabalhador:

i) De ida e de regresso para e do local de tra-
balho, entre a sua residência habitual ou oca-
sional, e as instalações que constituem o seu 
local de trabalho;

ii) Entre quaisquer dos locais referidos na suba-
línea precedente e os mencionados nas alí-
neas i) e j);

iii) Entre o local de trabalho e o local de refeição;
iv) Entre o local onde, por determinação do To-

mador do Seguro, presta qualquer serviço 

Período de Validade das Informações 
Prestadas

Âmbito do Risco

Denominação e Estatuto Legal do  
Segurador
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MODALIDADES DE COBERTURA
O seguro pode ser celebrado nas seguintes modali-
dades:
a) Seguro a prémio fixo, quando o contrato cobre um 

número previamente determinado de Pessoas Se-
guras, com um montante de retribuições antecipa-
damente conhecido;

b) Seguro a prémio variável, quando a apólice cobre 
um número variável de Pessoas Seguras, com re-
tribuições seguras também variáveis, sendo con-
sideradas pelo segurador as pessoas e as retribui-
ções identificadas nas folhas de vencimento que 
lhe são enviadas periodicamente pelo Tomador do 
Seguro.

Além dos acidentes excluídos pela legislação aplicá-
vel, não ficam cobertos pelo presente contrato:
a) As doenças profissionais;
b) Os acidentes devidos a atos de terrorismo e de sa-

botagem, rebelião, insurreição, revolução e guerra 
civil;

c) Os acidentes devidos a invasão e guerra contra 
país estrangeiro (declarada ou não) e hostilidades 
entre nações estrangeiras (quer haja ou não decla-
ração de guerra) ou de atos bélicos provenientes 
direta ou indiretamente dessas hostilidades;

d) As hérnias com saco formado;
e) A responsabilidade por quaisquer multas e coimas 

que recaiam sobre o Tomador do seguro por falta 
de cumprimento das disposições legais.

Ficam excluídos do presente contrato os acidentes 
de trabalho de que seja vítima o Tomador do seguro, 
quando se trate de uma pessoa singular, bem como 
todos aqueles que não tenham com o Tomador do 
seguro um contrato de trabalho, salvo os adminis-
tradores, diretores, gerentes ou equiparados, quando 
remunerados.

Sendo a incapacidade ou o agravamento do dano 
consequência da injustificada recusa ou falta de ob-
servância das prescrições clínicas ou cirúrgicas, a 
indemnização pode ser reduzida ou excluída nos ter-
mos gerais.
Considera-se sempre justificada a recusa de inter-
venção cirúrgica quando, pela sua  natureza, ou pelo 
estado do sinistrado, ponha em risco a vida deste.

relacionado com o seu trabalho e as instala-
ções que constituem o seu local de trabalho 
habitual ou a sua residência habitual ou oca-
sional;

v) Entre qualquer dos locais de trabalho da 
pessoa segura, no caso de ter mais de um 
emprego, sendo responsável pelo acidente o 
empregador para cujo local de trabalho o tra-
balhador se dirige.

c) Ocorrido quando o trajeto normal, a que se refe-
re a alínea anterior, tenha sofrido interrupções ou 
desvios determinados pela satisfação de necessi-
dades atendíveis do trabalhador, bem como por 
motivo de força maior ou por caso fortuito;

d) Ocorrido na execução de serviços espontanea-
mente prestados e de que possa resultar proveito 
económico para o Tomador do seguro;

e) Ocorrido no local de trabalho, quando no exercício 
do direito de reunião ou de atividade de represen-
tante dos trabalhadores nos termos da lei;

f) Ocorrido no local de trabalho, quando em frequên-
cia de curso de formação profissional ou, fora do 
local de trabalho, quando exista autorização ex-
pressa do Tomador do seguro para tal frequência;

g) Ocorrido em atividade de procura de emprego du-
rante o crédito de horas para tal concedido por lei 
aos trabalhadores com processo de cessação de 
contrato de trabalho em curso;

h) Ocorrido fora do local ou do tempo de trabalho, 
quando verificado na execução de serviços de-
terminados pelo Tomador do seguro ou por este 
consentidos;

i) Que se verifique no local do pagamento da retri-
buição, enquanto o trabalhador aí permanecer 
para tal efeito;

j) Que se verifique no local onde ao trabalhador deva 
ser prestada qualquer forma de assistência ou tra-
tamento por virtude de anterior acidente de traba-
lho e enquanto aí permanecer para esses fins.

ÂMBITO TERRITORIAL
1. O contrato apenas abrange os acidentes de tra-

balho que ocorram em Portugal, sem prejuízo do 
número seguinte.

2. Os acidentes de trabalho que ocorram no estran-
geiro e de que sejam vítimas trabalhadores portu-
gueses e trabalhadores estrangeiros residentes em 
Portugal, ao serviço de uma empresa portuguesa, 
estão cobertos por este contrato, salvo se a legisla-
ção do Estado onde ocorreu o acidente lhes reco-
nhecer direito à reparação, caso em que o trabalha-
dor pode optar por qualquer dos regimes.

Exclusões e Limitações de Cobertura
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Outras Exclusões:
Para além das exclusões acima referidas, o contrato 
fica ainda sujeito às exclusões constantes das Condi-
ções Especiais que lhe forem aplicáveis.

O prémio é a contrapartida da cobertura acordada 
e inclui tudo o que seja contratualmente devido pelo 
Tomador do Seguro. 

O valor do prémio é o que resulta do documento de 
simulação/cotação efetuada e entregue ao Tomador 
do Seguro (válida por 30 dias), desde que os dados 
nele inseridos correspondam integralmente àqueles 
que vierem a constar da proposta contratual.

Modalidades de pagamento do prémio 
O prémio poderá ser fracionado (mensal, trimestral 
ou semestral), desde que tal opção seja expressa-
mente acordada.

Pagamento dos prémios
O prémio ou fração inicial é devido na data da cele-
bração do contrato, dependendo a eficácia deste do 
respetivo pagamento.
Os prémios ou frações subsequentes são devidos 
nas datas estabelecidas na apólice.

Instruções relativas ao pagamento
O prémio pode ser pago através de Multibanco, nos 
C.T.T., por débito direto, por cheque ou Agente com 
poderes de cobrança. No verso do Aviso de Paga-
mento encontra instruções detalhadas sobre a utili-
zação de cada uma destas formas de pagamento.

Consequências da falta de pagamento do pré-
mio
A falta de pagamento do prémio ou fração inicial de-
termina a resolução automática e imediata do contra-
to a partir da data da sua celebração.

A falta de pagamento do prémio ou fração na data 
indicada no aviso para pagamento ou na própria apó-
lice de seguro determina a não renovação ou a reso-
lução automática e imediata do contrato, na data em 
que o pagamento seja devido.

A falta de pagamento determina a resolução automá-
tica do contrato na data de vencimento de:
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuida-

de;

b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de 
montante variável;

c) Um prémio adicional resultante de uma modifica-
ção do contrato, fundada num agravamento su-
perveniente do risco.

A falta de pagamento, até à data indicada no aviso 
para pagamento, do prémio adicional corresponden-
te a uma alteração do contrato determina a ineficácia 
da alteração, subsistindo o contrato com o âmbito 
e nas condições que vigoravam antes da pretendida 
alteração, a menos que a subsistência do contrato se 
revele impossível, caso em que o contrato se consi-
dera resolvido na data do vencimento do prémio não 
pago.

A cessação do contrato por efeito do não pagamento 
do prémio, ou de parte ou fração deste, não exonera 
o Tomador do seguro da obrigação de pagamento do 
prémio correspondente ao período em que o contrato 
haja vigorado, acrescido dos juros de mora devidos.

O Tomador do seguro tem o dever de, durante a 
execução do contrato, no prazo de 14 dias a contar 
do conhecimento do facto, comunicar ao segurador 
todas as circunstâncias que agravem o risco, desde 
que estas, caso fossem conhecidas pelo segurador 
aquando da celebração do contrato, tivessem podido 
influir na decisão de contratar ou nas condições do 
contrato. 

A determinação da retribuição segura, valor na base 
do qual são calculadas as responsabilidades cober-
tas por esta apólice, é sempre da responsabilidade 
do Tomador do seguro.
O valor da retribuição segura deve abranger, tanto na 
data de celebração do contrato como a cada mo-
mento da sua vigência, tudo o que a lei considera 
como elemento integrante da retribuição e todas as 
prestações que revistam carácter de regularidade e 
não se destinem a compensar a pessoa segura por 
custos aleatórios, que incluem designadamente os 
subsídios de férias e de Natal.
A retribuição não pode ser inferior à que resulte da 
lei ou de instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho.

Prémio

Agravamento do risco

Montante Máximo a que o Segurador
se Encontra Vinculado
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INSUFICIÊNCIA DA RETRIBUIÇÃO SEGURA
No caso de a retribuição declarada ser inferior à efeti-
vamente paga, o Tomador do seguro responde:
a) Pela parte das indemnizações por incapacidade 

temporária e pensões correspondente à diferença;
b) Proporcionalmente pelas despesas efetuadas 

com a hospitalização e assistência clínica.

No caso previsto no número anterior, a retribuição 
declarada não pode ser inferior à retribuição mínima 
mensal garantida.

O Tomador do Seguro tem o direito de resolver livre-
mente o contrato de seguro celebrado à distância, 
sem necessidade de indicação de motivo e sem que, 
pelo exercício desse direito, lhe possa ser imputada 
qualquer penalização. Com o exercício do direito de 
livre resolução, o Segurador devolve ao Tomador do 
Seguro todos os valores que dele haja recebido, com 
exceção das situações em que, a pedido do Tomador 
do Seguro, tenha ocorrido o início da execução do 
contrato antes do termo do prazo de livre resolução. 
O prazo de exercício do direito de livre resolução é de
14 dias contados a partir da data da receção da 
apólice. Para exercer o direito de resolver livremente 
o contrato, o Tomador do Seguro deverá comunicar a 
sua intenção ao Segurador por escrito para a morada: 
Generali Seguros y Reaseguros, S.A. – Sucursal em 
Portugal - Av. D. João II, n.º 11 - 8.º - 1998-036, Lisboa 
ou para o endereço de e-mail: geral@generalion.pt. O 
não exercício deste direito tem como consequência a 
consolidação defi nitiva do contrato de seguro celeb-
rado, que apenas passa a poder ser terminado nos 
termos gerais do lei do contrato de seguro.

1. Após a ocorrência de um acidente de trabalho, o 
Segurador tem direito de regresso contra o Toma-
dor do Seguro, relativamente à quantia despendi-
da:

a) Quando o acidente tiver sido provocado pelo To-
mador do Seguro ou seu representante, ou resul-
tar de falta de observância das regras sobre a hi-
giene, segurança e saúde nos locais de trabalho, 
ou aqueles tenham lesado dolosamente o Segura-
dor após o sinistro;

b) No caso de incumprimento das obrigações do 
Tomador do Seguro em caso de ocorrência de 
acidente de trabalho, tal como previstas nas Con-

dições Gerais da Apólice, em que o dispêndio seja 
imputável ao incumprimento;

c) Relativamente aos seguros celebrados sem indi-
cação de nomes, quando se provar que nos tra-
balhos abrangidos pelo contrato foram utilizadas 
mais pessoas do que as indicadas como pessoas 
seguras;

d) Em resultado do agravamento das lesões do si-
nistrado decorrente de incumprimento do fixado 
nas Condições Gerais em sede de obrigações do 
Tomador do Seguro em caso de ocorrência de 
acidente de trabalho.

2. Nos casos previstos nas 1.ª e 2.ª partes da alínea 
a) do número anterior, o Segurador satisfaz o pa-
gamento das prestações que seriam devidas caso 
não houvesse atuação culposa, sem prejuízo do 
direito de regresso.

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamen-
to do prémio.
O contrato indica a sua duração, podendo ser por um 
período certo e determinado (seguro temporário) ou 
por um ano prorrogável por novos períodos de um 
ano.
Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último 
dia do seu prazo.
Quando o contrato for celebrado por um ano a con-
tinuar pelos seguintes, considera-se sucessivamente 
renovado por períodos anuais, exceto se qualquer 
das partes o denunciar por correio registado, ou por 
outro meio do qual fique registo escrito, com a ante-
cedência mínima de 30 dias em relação ao termo da 
anuidade ou se o Tomador do Seguro não proceder 
ao pagamento do prémio nos termos das Condições 
Gerais.
O contrato caduca na data em que ocorra o encer-
ramento definitivo do estabelecimento, sendo neste 
caso o estorno do prémio processado, salvo con-
venção em contrário, pro rata temporis, nos termos 
legais, para o que o Tomador do seguro comunica a 
situação ao segurador.

Cessação do contrato: A cessação do contrato 
por efeito do não pagamento do prémio, ou de parte 
ou fração deste, não exonera o Tomador do seguro 
da obrigação de pagamento do prémio correspon-
dente ao período em que o contrato haja vigorado, 
acrescido dos juros de mora devidos.

Direito de Livre Resolução

Direito de Regresso do Segurador

Duração do Contrato, Renovação e 
Regime de Cessação
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Denúncia: A denúncia do contrato equivale à sua 
não renovação. A denúncia deve ser feita por decla-
ração escrita enviada ao destinatário com uma ante-
cedência mínima de 30 dias relativamente à data de 
vencimento do contrato.

Resolução: O contrato pode ser resolvido pelas par-
tes a todo o tempo, havendo justa causa, mediante 
correio registado. A resolução do contrato produz os 
seus efeitos às 24 horas do dia em que se verifique.
A resolução do contrato produz efeitos no prazo de 
30 dias contados a partir da data de expedição da 
respetiva declaração. A falta de pagamento do pré-
mio inicial, ou da primeira fração deste, na data do 
vencimento, determina a resolução automática do 
contrato a partir da data da sua celebração.

Cessação antecipada: O montante do prémio a 
devolver ao Tomador do seguro em caso de cessa-
ção antecipada do contrato é calculado proporcional-
mente ao período de tempo que decorreria da data 
da cessação da cobertura até ao vencimento do con-
trato, salvo previsão de cálculo diverso pelas partes 
em função de razão atendível, como seja a garantia 
de separação técnica entre a tarifação dos seguros 
anuais e a dos seguros temporários.

O Tomador do Seguro e a Pessoa Segura podem, 
caso o pretendam, solicitar a intervenção da Auto-
ridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pen-
sões, para questões relativas ao contrato de seguro 
sem prejuízo do direito de recurso a tribunal.

Para apresentar qualquer reclamação relativa ao seu 
contrato, poderão:
a) Enviar comunicação para Generali Seguros y Rea-

seguros, S.A. – Sucursal em Portugal - Gestão 
de Reclamações, cujo endereço é Av. D. João II, 
n.º11, 8.º, 1998-036 em Lisboa;

b) Enviar e-mail para: geral@generalion.pt. 

Nos litígios surgidos ao abrigo deste contrato pode ha-
ver recurso à arbitragem, a efetuar nos termos da lei.

Só poderão ser dirigidas ao Provedor do Cliente as 
reclamações que já tenham sido objeto de apre-
ciação pelo serviço de Gestão de Reclamações da 
Generali Seguros y Reaseguros, S.A. – Sucursal em 

Portugal (internamente designado por Comunicação 
ao Cliente) às quais não tenha sido dada resposta no 
prazo máximo de 20 dias úteis ou, nos casos que 
revistam especial complexidade, de 30 dias úteis ou 
que tendo-o sido, o reclamante discorde do sentido 
da mesma, ou seja, o reclamante tem de reclamar 
primeiro à Generali Seguros y Reaseguros, S.A. – Su-
cursal em Portugal.
O Provedor do Cliente da Generali Tranquilidade apre-
ciará as reclamações que lhe sejam dirigidas através 
da seguinte via:

Nome do Provedor do Cliente: Manuel Ferreira Fer-
nandes;
E-mail: provedor.cliente@generalion.pt.

A reclamação obterá resposta escrita no prazo má-
ximo de 30 dias úteis; ou, nos casos que revistam 
especial complexidade, no prazo de 45 dias úteis.
Para efetuar a reclamação poderá utilizar o formulário 
disponível no site da Generali Seguros y Reaseguros, 
S.A. – Sucursal em Portugal em www.generalion.pt.

A Generali Seguros y Reaseguros, S.A. – Sucursal em 
Portugal é aderente do CIMPAS – Centro de Informa-
ção, Mediação, Provedoria e Arbitragem de Seguros, 
com os seguintes contactos:
Morada da Sede: Av. Fontes Pereira de Melo, n.º 11 - 
9.º Esq. - 1050-115 Lisboa; 
Telefone: (+351) 213 827 700 - Fax: (+351) 213 827 708;
Email: geral@cimpas.pt – site: www.cimpas.pt;
Horário de funcionamento: das 9h30m às 17h30m 
(aberto durante a hora do almoço).

Em caso de litígio, o Tomador do Seguro e/ou o Se-
gurado pode recorrer a esta Entidade de Resolução 
Alternativa de Litígios.

Sem prejuízo da possibilidade de recurso às Entidades 
de Resolução Alternativa de Litígios, sempre que es-
teja em causa uma situação de contratação realizada 
exclusivamente on-line (via Internet), os litígios de con-
sumo daí decorrentes podem ser resolvidos através 
da Plataforma Europeia de Resolução de Litígios em 
Linha, disponível em: https://webgate.ec.europa.eu/
odr/main/index.cfm?event=main.home.show&lng=PT.

Modo de Efetuar Reclamações

Provedor do Cliente

Entidades de Resolução Alternativa de 
Litígios
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O Segurador, no exercício da sua atividade, está su-
jeito a um regime de autorização prévia e necessária 
da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos 
de Pensões, encontrando-se igualmente sujeito aos 
seus poderes de supervisão.

Ao presente Contrato é aplicável a lei portuguesa. 
Caso o subscritor deseje propor uma lei aplicável ao 
contrato diferente da lei portuguesa, deverá escrever ao 
Segurador (morada: Generali Seguros y Reaseguros, 
S.A. – Sucursal em Portugal - Av. D. João II, n.º11, 8.º, 
1998-036 em Lisboa ou e-mail: geral@generalion.pt), indi-
cando essa sua pretensão, que ficará sujeita ao acordo 
expresso do Segurador.
O foro competente para dirimir os litígios emergentes 
deste contrato é o fixado na lei civil.

O Tomador do Seguro e o Segurado/Pessoa segura 
declaram que as respostas contidas nestes questio-
nários correspondem em absoluto à verdade, que 
não foi ocultada qualquer informação que possa vir 
a influir na decisão que o Segurador venha a tomar 
acerca do seguro proposto.

Declaram, também, o Tomador do Seguro e o Segu-
rado/Pessoa segura, que conhecem a sua obriga-
ção de, antes da celebração do contrato de seguro, 
fornecerem com exatidão todas as circunstâncias 
que conheçam e razoavelmente devam ter por sig-
nificativas para apreciação do risco pelo Segurador, 
ainda que sejam circunstâncias que não tenham 
sido objeto do questionário fornecido por este. Mais 
declaram que estão cientes da obrigação de, du-
rante a vigência do contrato de seguro, procederem 
à comunicação de quaisquer alterações às circuns-
tâncias e ao risco do contrato.

O Tomador do Seguro e o Segurado/Pessoa se-
gura mais declaram que tomaram conhecimento e 
aceitam a condição segundo a qual, independente-
mente da data de efetividade indicada pelo Tomador 
do Seguro na presente proposta, e sem prejuízo do 
prazo legal imperativo, a produção dos efeitos do 
contrato de seguro ficará condicionada à sua acei-
tação expressa pelo Segurador, não podendo este 
último ser responsabilizado por qualquer indemniza-

ção antes da data de produção dos efeitos, salvo 
disposição expressa em contrário.

O Tomador do Seguro declara que recebeu um 
exemplar das Condições Gerais e Especiais da mo-
dalidade subscrita e delas teve conhecimento antes 
da celebração do contrato. Mais declara ter recebi-
do, em documento escrito, toda a informação pré-
-contratual legalmente prevista e necessária ao seu 
total esclarecimento acerca do contrato de seguro.

O Tomador do Seguro declara que autoriza que a 
documentação do presente contrato de seguro lhe 
seja entregue em suporte eletrónico duradouro, 
nomeadamente por via de correio eletrónico, cujo 
endereço se compromete a facultar à Generali Se-
guros y Reaseguros, S.A. – Sucursal em Portugal, 
obrigando-se ainda a mantê-lo atualizado. Por este 
motivo, a falta de entrega da documentação por não 
atualização do endereço eletrónico ou por errada 
indicação do mesmo à Generali Seguros y Rease-
guros, S.A. – Sucursal em Portugal não poderá, em 
caso algum, acarretar responsabilidades para a se-
guradora.

O Tomador do Seguro declara ainda que recebeu 
um exemplar do Aviso de Privacidade da Generali 
Tranquilidade e que se obriga a informar as Pessoas 
Seguras, ou os seus representantes legais, do trata-
mento dos seus dados pessoais, de acordo com a 
informação que lhe for disponibilizada pelo Segura-
dor para esse efeito.

O Tomador do Seguro e o Segurado/Pessoa segu-
ra comprometem-se a manter atualizados todos os 
dados fornecidos, bem como a comunicar quais-
quer alterações aos mesmos, durante a vigência do 
contrato.

Ao assinarem, o Tomador do Seguro e o Segurado/
Pessoa segura, tomam conhecimento das informa-
ções acima, dão os consentimentos requeridos e 
exercem as opções de contratação assinaladas.

No âmbito e para a execução do contrato de se-
guro, e no cumprimento das diligências preparató-
rias e pré-contratuais necessárias à sua execução, 
a Generali Seguros y Reaseguros, S.A.U., atuando 
através da sua Sucursal em Portugal, (“Generali 
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Tranquilidade”), tratará os seus dados pessoais na 
qualidade de Responsável pelo tratamento dos da-
dos pessoais, na medida em que determine as fina-
lidades e os meios de tratamento dos dados.

Neste contexto, a identidade e os contactos do Res-
ponsável pelo tratamento dos dados pessoais são 
os seguintes: 
Generali Seguros y Reaseguros, S.A.U. – Paseo 
de las Doce Estrellas, 4, 28042 Madrid, Espanha

Pode optar por contactar o Responsável pelo tra-
tamento dos dados pessoais, nomeadamente, para 
exercer os seus direitos em matéria de privacidade 
(direito de acesso, portabilidade, retificação e apa-
gamento dos dados, oposição e limitação do trata-
mento, retirada do consentimento) através do ende-
reço: protecaodados@generalion.pt

O contacto do nosso Encarregado da Proteção de 
Dados é: protecaodados@generalion.pt

Para mais informações sobre o tratamento dos da-
dos pessoais deverá ser consultado o nosso Aviso 
de Privacidade (disponível em www.generalion.pt).


